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DEPUTADO DANIEL DONIZET (PSDB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.056 de 2020, de autoria do Deputado José Gomes, 

que “cria diretrizes para a Política de Enfrentamento da Crises Econômica e Social 

decorrentes do Coronavírus, no Distrito Federal”.  

Ao se analisar as normas gerais federais sobre os temas em cotejo, no projeto 

não se identifica nenhuma ilegalidade, o que nos permita admitir a proposição também 

sobre o aspecto da legalidade. Ainda é importante frisar que a proposição vai ao 

encontro dos princípios que formam o ordenamento jurídico e não fere o Regimento 

desta Casa. 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, votamos 

pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.056 de 2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.056, de 2020, em primeiro turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 


